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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N.º 019, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA A RECEBER EM DOAÇÃO, ÁREA DE TERRA E A FIRMAR ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO.
Artigo 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação, a título gratuito, área de 28,00² do imóvel da matrícula nº 4.808 do Registro de Imóveis da Comarca de Nova Prata, de propriedade de Solar Urbanizadora LTDA, atingida pelo alargamento da Rua General Flores da Cunha, assim descrita e caracterizada:

“TERRENO URBANO, com 28,00m² no quarteirão formado pelas Ruas General Flores da Cunha, Mário Coradin, Comendador Roberto Selmi-Dei e Avenida Placidina de Araújo, medindo 20,00m de frente, ao OESTE, com o leito da Rua General Flores da Cunha, lado par; ao LESTE, por 20,00m, com terras de propriedade de Solar Urbanizadora Ltda; ao SUL, por 1,40m, com o leito da Rua General Flores da Cunha; ao NORTE, por 1,40m, forma esquina com a Rua Mário Coradin, lado ímpar, para onde também faz frente”. 

Art. 2.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar escritura pública de doação referente à área acima descrita.

Art. 3.º As despesas da escritura pública e do registro, correrão por conta do erário público e rubrica orçamentária própria.

Art. 4.º Acompanham a presente Lei, requerimento, memorial descritivo, levantamento topográfico, RRT e autorização de fracionamento. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREEFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 27 de janeiro de 2022.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
Mensagem nº 019, de 27 de janeiro de 2022.
Remete Projeto de Lei nº 019/2022.

Excelentíssimo Senhor

Vereador Marcelo Barato
Presidente do Poder Legislativo

NOVA PRATA - RS
 Incluso, remete-se à análise e aprovação dessa Colenda Câmara Legislativa, Projeto de Lei que visa receber de Solar Urbanizadora, a doação de uma área de 28,00m² atingida pelo alargamento da Rua General Flores da Cunha, considerando que o pedido está em conformidade com as Diretrizes Orçamentárias do Município.  

Assim, busca-se através do presente, autorização legislativa para o Município receber a referida doação. 

Logo, uma vez prestados tais esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente Projeto, em caráter de urgência, e colocamo-nos a disposição para o que julgarem necessário. 

Antecipamos nosso agradecimento e renovamos a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, nosso protesto de estima e apreço.

GABINETE, DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 27 de janeiro de 2022.                     
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Rosimar Brandalise 

Prefeito Municipal


Secretário de Administração

